
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasih) 

ANO L X X I I I — N.° 157 — QUINTA-FEIRA, 22 DE AGOSTO DE 1963 

t E I N.o 7.957, D E 21 D E AGOSTO D E 1963 

_ Dispõe sobre a abertura de lim crédito de Cr$ 60.000.000,00 
à Secretaria da Agricultura, para ser posto à disposição do 
Instituto Geográfico e Geológico 

O Gove rnador do Es tado de São P a u l o : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo" a 

seguinte 1 q _ p i c a a o e r t 0 ; n a s ec re ta r ia da Fazenda , à Secre tar ia d a 

Agricultura, p a r a ser posto à disposição do Ins t i tuto Geográfico e Geológico, com 
vigência até 31 de dezembro de 1968, u m crédito especiai de C r $ 60.000.000,00 (ses
senta milhões de cruzeiros) , dest inadp a ocorrer às despesas com a execução dos 
serviços extraordinários relacionados com a elaboração e a execução da le i q u i n 
quenal que fixará o novo quadro t e r r i t o r ia l , admin i s t ra t i vo e judiciário do E s t a 
do para o quinquénio de 1964(1968, compreendendo os reconhecimentos e l e van ta 
mentos necessários, redação dos anexos, organização dos mapas dos novos m u n i 
cípios e dos que sofrerem alteração em seu território, e demais trabalhos p e r t i 
nentes, assim- como com a admissão de pessoal de obras e extranumerários ne 
cessários à execução dos referidos t raba lhos . 

Parágrafo único — O valor do presente c i édito será coberto com os 
recursos provenientes do produto de operações de crédito que a Secre tar ia d a F a 
zenda f ica autor i zada a real izar , elevado o l imi te legai dessas operações da per 
centagem necessária à execução da presente l e i . 

A r t i g o 2.0 — Independentemente de qualquer formal idade, a qu in ta 
parte da importância to ta l do crédito será imediatamente depositada no B a n c o . 
do Estado de São P a u l o S . A . , â disposição do D i re to r do Inst i tuto Geográfico e 
Geológico, f icando o restante pa ra ser depositado poster iormente. 

A r t i go 3.o — Dentro do prazo de 120 (c^rító e v inte) dias após o tér
mino dos serviços a que se refere o ar t igo l .o deverá ser apresentada, ao órgão 
competente, a prestação de contas de todas as despesas real izadas. 

Artigo\4.o — E s t a l e i entrará em vigor ná da ta de sua publicação. 
Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 21 de agõau) de 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 
Oscar T h o m p s o n F i l h o 

A„ - PuDhcada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de Agosto de 1963. 

Miguel Sansígolo — Dire tor G e r a l — bubst i tuto . 

D E C R E T O N . 42.375, D E 21 D E A G O S T O D E 1963 

Declara de nenhum efeito o Decreto n. 42.314, de 1 de 
agosto de 1963 

Tvr « a o o í ^ w ? M A R ? E R E I R A ~ » E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O -
»h öAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

. Ar t i go l . c — F i c a declarado de n e n h u m efeito o Decreto n 42.314, de 1 de agosto de 1963 

Ar t igo 2.o — Este de.creto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -
cação. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 21 de agosto de 1963 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Balleiro de Jesus' e Silva 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia, de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de agosto de 1963. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 42.376, D E 21 D E A G O S T O D E 1963 

Altera as Tabelas Explicativas do orçamento vigente 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

DE SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

^Decreta: . " 
Ar t i go l . o — F i c a m suplementadas n a importância de C r $ 

62.129.685,20 (sessenta e dois milhões, cento e vinte e nove m i l , seiscentos e o i 
tenta e cinco cruzeiros e .vinte centavos), as dotações do orçamento vigente, 
abaixo d iscr iminadas é atribuídas à Secretar ia ,da Justiça e Negócios do In te r i o r : 

C r $ 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O — S E D E 
V E R B A N . 39 
Pessoal 

8.04.0 0 — Pessoal F i x o 
01 — Venc imentos e remunerações 

017 — Ad i c i ona l por tempo de " " "F i co ~. 1.444.260,00 

D E P A R T A M E N T O JUKiDàOO D O E S T A D O 
V E R B A N . 47 
Fessoai 

8.07.1 1 — Pessoal Variável 
11 — Vantagens diversas 

114 _ Vantagem func iona l \ 249.800,00 

D E P A R T A M E N T O B-OS I N S T I T U T O S P E N A I S D O 
E S T A D O 
V E R B 1: N . 50 . -
M a t e r i a l e Serviços 

8.24.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 
35 — Produção e fomento 

355 _ Adubos fert i l izantes, inset ic idas e f u n - ^ H a s . . .. 1.890.-.000.00 

D I R E T O R I A D O SERVIÇO S O C I A L D E M E N O R E S 
V E R B A N . 52 
Pessoa? 

8.29.0 0 — Pessoal F i x o 
01 — Venc imentos e remunerações 

017 — Ad i c i ona l por tempo de serviço 8 - 2 0 7 - w > ° ° . 
05 — Gratificações 

001 — Pela execução de t raba lho de natureza especial com 
risco de v ida ou saúde 67.392,00 

8.29.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários , D , n a / 1 

101 - Mens? l i s tas > 2 4 . 7 8 ^ 0 , 0 0 

D I R E T O R I A D E V IG ILÂNCIA 
V E R B A N . 54 
Pessoal 

8 29.0 0 — Pessoal F i x o , 
01 — Venc imentos e remunerações 

017 — A d i c i o n a l - p o r tempo r>. s " ;Ç0 . . . . MI.HW.W 

I N S T I T U T O . M O D E L O í>E JVífc-NORES D E SÃO 
P A U L O 
V E R B A N . 55 . 
Pessoal ^ • • 

8.29.» 0 — Pessoal F i x o W ' 
01 — Venci-nentos e^rennmeraroes - 300 00 

017 — Ad i c i ona l por tempo de serviço . " ' ' 
8.29.1 1 — Pessoal Variável 

10 — Extranumerários , 5 Q 0 o 0 0 , ) 0 

101 — Mensa l i s tas 
11 _ . van tagens diversas . 8 2 ggooo 

117 — A d i c i o n a l por tempo de serviço .-. 

INSTITUTO MASCULINO D E MENORES D E MOGI -
MTRIM 

V E R B A N . 57 
Pessoal 

8.29.0 0 — Pessoal F i x o 
01 — Venc imentos e remunerações 

014 — Diferenças de vencimentos e acréscimos 262.285,00 
017 — A d i c i o n a l por tempo de serviço 823.344,00 

8.29.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários i 

101 — Mensa l i s tas . . , , , . , 150.000,09 
11 — Vantagens diversas 

117 — Ad i c i ona l por tempo de serviço . . .'.' 10.302,09 
I N S T I T U T O D E M E N O R E S D E I AP .AS 
V E R B A N . 59 
Pessoal , 

8.29.0- 0 — Pessoal F i x o 
01 — Venc imentos e remunerações 

013 — Quar tas ou sextas-partes 5.474,00 
!>17 — Ad i c i ona l por tempo de serviço 69.276,00 

8.29.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

101 — Mensa l i s tas . . . 300.000,00 

I N S T I T U T O AGRÍCOLA D E M E N O R E S DE B A 
T A T A IS 

V E R B A N . 61 
Pessoal 

8.29.0 0 — Pessoal P i x p 
ül — Venc imentos e remunerações ' , 

014 — Diferenças de vencimentos e acréscimos 110.700,00 
013 — Quartas* ou- sextas-partes 39.551,20 
017 — Ad i c i ona l por tempo de serviço 371.090,00 

8.29.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários v . 

101 — Mensal is tas . . . . . . . ; . . . . . . . 1.500.000,00 
11 — Vantagens diversas 

117 _ Ad i c i ona l por tempo de serviço .... 47.126,00 
J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O 

V E R B A N . 65 
Pessoal 

8.07.0 0 — Pessoal F i x o 
01 T- Venc imentos e remunerações 

013 — 'Quar t a s ' ou sextas-partes 500.000,00 
8.07.1 1 —! Pessoal Variável , ( 

10 — Extranumerários 
101 — Mensa l i s tas 1.674.690,00 
102 - D iar is tas 123.600,09 

V E R B A N . 66 
M a t e r i a l e Serv i ras 

8.07.4 4 — Despesas Diversas 
47 — Despesas especiais 

475 — Serviços auxi l iares . . . . . . . . . 1 200.000,00 

I M P R E N S A O F I C I A L DO E S T A D O 

V E R B A N . 67 
Pessoal 

8.69.0 0 — Pessoal F i x o 
- 01 — Vencimentos e remunerações 

017 — Ad i c i ona l por t empo ' de serviço — 4 783.100,00 
8.69.1 1 — Pessoal Variável " -

10 — Extranumerários 
101 — Mensa l i s tas 5 000.000,00 
11 — Vantagens diversas , , „ . ^ ^ 

117 — Ad i c i ona l por tempo de serviço í.dtw.iMo.ov 
V E R B A N . 68 
M a t e r i a l e Serviços 

8.69.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 
34 — Vestiários e dormitórios 

342 — Uni formes e fardamentos 8 1 0 000,00 
8.69.4 4 — Despesas Diversas 

*° -~ Gastos gerais " 
403 — Serviços de l impeza 289.500,00 

- 45 — Serviços especiais 
450 — Serviços especiais . 

1.— p a r a pagamento de serviços especiais b. 145. lou.uu 
T o t a l das Suplementações • 2.129.685,20 

Art igo 2.o — P a r a atender às suplementações de que t rata o a r 
tigo anterior.'- • f i cam reduzidas no mesmo orçamento, verbas, códigos e depen
dências nele mencionados,- as seguintes dotações' 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O — S E D E 

• V E R B A N . 39 
Pessoal 

C r$ 
8,04.0. 0 — Pessoal F i xo 

05 — Gratificações 
059 — *b«no provisório 1.444.260,00 

D E P A R T A M E N T O JURÍDICO D O E S T A D O 
V E R B A N . .47 
Pessoal 

8.07.1 1.— Pessoal Variável 
•5 — Gratificações 

i59 — *bono provisório 249.800,00 

D E P A R T A M E N T O D O S I N S T I T U T O S P E N A I S D O 
E S T A D O 

V E R B A N . ; 50 
M a t e r i a l e Serviços 

8.24.3 3 — Ma t e r i a l de Consumo 
?,<! — Art igos de. expediente 

300 — Art igos de escritório e de desenho, impressos e p a 
pe lar ia .'. 100.000,00, 

301 » i Art igos de l impeza e higiene . . . . . . . . . / 30.000,00 
' 31 - Alimentação 
31'- — Café e açúcar 120.000,00 
312 — Art igos àe mesa, copa e coz inha 10.000,00 
32 — Ma t e r i a l dé laboratório e de gabinete 

322 — Fotograf ias, p lantas e cópias 400.000,00 
33 --r- Ma t e r i a l didático 

331 — Cursos especializados 200.000,00 
35 — Produção e fomento 

35? — Defesa sanitária, a n i m a l e vegetal 800.00.0,00 
36 — Custem, manutenção e conservação 

361 — Apare lhos e instrumentos técnicos 50.000,00 
363 — Comunicações .- 100.600/" 
368 — Bens de terceiros 80.000,09 

1 • PÁGINA 8 

! GOVERNO DO ESTADO 


